
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 50.322.382/0001-48
Razão Social: IMPERIAL PRODUTOS AGROVETERINARIOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 04/05/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 22/10/2023
FGTS 16/07/2023
Trabalhista Validade: 13/12/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 24/08/2023
Receita Municipal Validade: 15/07/2023

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 05/07/2023 13:52 de
CPF: 067.175.299-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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ITEM DESCRITIVO UNIDADE QUANTIDADE MARCA/MODELO
 VALOR 

UNITARIO 
 VALOR TOTAL 

4

Ração para cães adultos sabor carne: grãos pequenos de fácil mastigação, 

sem corantes artificiais.Composição básica: Farinha de vísceras de aves, 

farinha de carne e ossos de bovinos, milho moído, sorgo integral moído, 

farelo de soja, farelo de trigo, farelo de arroz, casca de aveia, óleo de aves, 

óleo de peixes, hidrolisado de fígado de aves e suínos, acidificante, 

antioxidantes (BHA e BHT), cloreto de sódio, vitamina A, vitamina D3, 

vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6, vitamina 

B12, vitamina C, niacina, cloreto de colina, ácido pantotênico, ácido fólico, 

biotina, iodato de cálcio, cobre aminoácido quelato, ferro aminoácido 

quelato, manganês aminoácido quelato, zinco aminoácido quelato, levedura 

enriquecida com selênio, propionato de cálcio, sorbato de potássio, extrato 

de parede de levedura.Níveis de garantia: Umidade máxima de 10%; 

Proteína bruta mínima de 21%; Extrato etéreo mínimo de 9%; matéria 

mineral máximo de 8,5%; matéria fibrosa máximo de 5%; cálcio máximo de 

2%; cálcio mínimo de 0,8%; fósforo mínimo de 0,8%; sódio mínimo de 

0,12%; potássio mínimo de 0,6%; Ômega 6 mínimo de 2%; Ômega 3 

mínimo de 0,22%; Saco com mínimo de 20 kg.

SACO 120

SPECIAL DOG 

PREMIUM/ADULTO

CARNE

 R$     121,65  R$                       14.598,00 

5

Ração para cães filhotes sabor carne: grãos pequenos de fácil mastigação, 

sem corantes artificiais.Composição básica: Farinha de vísceras de aves, 

farinha de carne e ossos de bovinos, arroz quebrado, milho moído, farelo 

de glúten de milho, farelo de soja, óleo de aves, farelo de trigo, levedura de 

cana-de-açúcar inativada e desidratada, biomassa de microalgas 

(Schizochytrium sp.), extrato de Yucca schidigera (0,04%), aditivo prebiótico 

MOS (0,048%), hidrolisado de fígado de aves e suínos, cloreto de sódio, 

cloreto de potássio, DL-metionina, L-lisina, vitamina A, vitamina D3, 

vitamina E, vitamina K3, vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6, vitamina 

B12, vitamina C, niacina, cloreto de colina, ácido pantotênico, ácido fólico, 

biotina, iodato de cálcio, sulfato de cobre, sulfato de ferro, levedura 

enriquecida com selênio, proteinato de manganês, proteinato de zinco, 

propionato de cálcio, acidificantes, antioxidantes (BHA e BHT), caramelo IV, 

extrato de parede de levedura. Saco com embalagem de no mínimo 20 kg.

SACO 100

SPECIAL DOG 

PREMIUM/JUNIOR 

CARNE

 R$     167,35  R$                       16.735,00 

6

Ração para gatos mix adultos: grãos pequenos de fácil mastigação, sem corantes 

artificiais.Composição básica: Farinha de vísceras de aves, farinha de carne e ossos 

de bovinos, arroz quebrado, milho moído, farelo de glúten de milho, farelo de soja, 

óleo de aves, óleo de peixes, farelo de trigo, levedura de cana-de-açúcar inativada e 

desidratada, extrato de Yucca schidigera (0,04%), aditivo prebiótico MOS (0,048%), 

hidrolisado de fígado de aves e suínos, hidrolisado de peixes, cloreto de sódio, cloreto 

de potássio, DL-metionina, taurina, vitamina A, vitamina D3, vitamina E, vitamina K3, 

vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6, vitamina B12, vitamina C, niacina, cloreto de 

colina, ácido pantotênico, ácido fólico, biotina, iodato de cálcio, sulfato de cobre, 

sulfato de ferro, levedura enriquecida com selênio, proteinato de manganês, 

proteinato de zinco, propionato de amônio, sorbato de potássio, acidificantes, 

antioxidantes (BHA e BHT), caramelo IV, extrato de parede de levedura. Sem 

corantes artificiais.Níveis de garantia: Umidade mínima de 10%, proteína bruta 

mínima de 30%; extrato etéreo mínimo de 12%; matéria mineral mínimo de 8%; 

matéria fibrosa mínimo de 3%; cálcio mínimo de 0,8% e cálcio máximo de 1,6%; 

fósforo mínimo de 0,8%; sódio mínimo de 0,2%; potássio mínimo de 0,6%; DL-

metionina mínimo de 0,7%; Taurina mínimo de 0,1%; Ômega 6 mínimo de 2%; 

Ômega 3 mínimo de 0,3%. Saco com embalagem de no mínimo 20 kg.

SACO 60
SPECIAL 

CAT/PREMIUM MIX
 R$     205,41  R$                       12.324,60 

IMPERIAL PRODUTOS AGROVETERINARIOS LTDA

PREFEITURA DE MARMELEIRO/PR  PE 49/2023

RAZÃO SOCIAL: IMPERIAL PRODUTOS AGROVETERINARIOS LTDA

CNPJ: 50.322.382/0001-48

Inscrição Municipal: 1.466.398/001-1

Inscrição Estadual: 004594765.00-61

Endereço da Empresa: Av. Dom Pedro II, 2204  Bairro Caiçaras BH/MG CEP: 30.760-462

Telefone: (31)  3995-0427 E-mail: equipedelicitacao@gmail.com; licitacaome@petcaesecia.com.br

Dados Bancários: Banco Itau/ Agência: 0937 / Conta Corrente: 99389-7

LOTE /GRUPO 02

LOTE /GRUPO 03

LOTE/GRUPO 04

VALOR TOTAL:  R$                                                16.735,00 

VALOR TOTAL:  R$                                                14.598,00 
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43.657,60R$                       VALOR TOTAL:

VALOR POR EXTENSO:
 QUARENTA E TRES MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E 

SETE REAIS E SESSENTA CENTAVOS 

Validade da proposta: 90 (noventa ) dias.

ENTREGA: Para os Lotes/Grupos 02, 03 e 04:

O objeto do presente termo de referência serão fornecidos de forma parcelada, conforme as necessidades da contratante, respeitando o quantitativo exposto nas tabelas de descrição dos 

produtos.

Após a autorização do Departamento de Meio Ambiente, será emitida Ordem de Compra para pagamento, com base no quantitativo fornecido.

VALOR TOTAL 

A proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a vencedora do certame.

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como os encargos (fretes, obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e 

incidentes sobre o fornecimento.

Declaramos que a proposta foi elaborada de forma independente - nos termos da lei.

Declaramos que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que 

porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo, única e exclusivamente, desta proponente e que estamos de acordo com o edital 

e seus anexos. Declaramos ter total conhecimento das condições da presente licitação e a elas nos submetemos para todos os fins de direito.

Declaramos que nossa proposta foi elaborada diante a analise e aceitação das condições referente ao instrumento convocatório, bem como de seus anexos, e estamos de acordo com 

a(s)  descrição(s) e especificação(s) do(s) objeto(s) e seu(s) item(s), condição(s) de fornecimento, prazo de entrega, prazo de recebimento, local(s) de entrega e qualquer(s) outra(s) 

condição(s) que trate o edital e seus anexos, devendo ser perdoado e esclarecido qualquer erro material, gramatical, de formatação e configuração pois estamos certos e submetidos as 

solicitações do edital e de seus anexos.

Dados do responsavel pela assinatura do contrato: 

IMPERIAL PRODUTOS AGROVETERINARIOS LTDA

AMANDA XAVIER RIBEIRO/PROCURADORA

Nome: Renato Cardoso Giovannini

Endereço: Rua  José Quirino Rosa, 91 Braunas - BH/MG   CEP: 31.365-590

Carteira de Identidade: M -5.611.471 - SSP/MG

CPF: 033.780.956-95

Estado Civil: casado

Nacionalidade: brasileiro

 R$                                                12.324,60 

CPF: 038.287.856-62  RG M-8.537.928

Profissão: empresário

Instrumento que lhe outorga poderes para firmar contrato: Contrato Social

Belo Horizonte, 03 de julho de 2023

________________________________________________________________
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

05/07/2023 14:10:21Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
CNPJ: 50.322.382/0001-48

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

IMPERIAL PRODUTOS AGROVETERINARIOS LTDA

090 CONTRATO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA1315

BELO HORIZONTE

11 ABRIL 2023

Nº FCN/REMP

MGP2300321534

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31214008369 em 14/04/2023 da Empresa IMPERIAL PRODUTOS AGROVETERINARIOS LTDA, Nire 31214008369 e
protocolo 232030944 - 14/04/2023. Autenticação: 5750F84A66A585CFD6A8784193BB8BC0BDAEEB96. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/203.094-4 e o código de segurança sYbf Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/203.094-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2300321534

Data

14/04/2023

033.780.956-95 RENATO CARDOSO GIOVANNINI

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31214008369 em 14/04/2023 da Empresa IMPERIAL PRODUTOS AGROVETERINARIOS LTDA, Nire 31214008369 e
protocolo 232030944 - 14/04/2023. Autenticação: 5750F84A66A585CFD6A8784193BB8BC0BDAEEB96. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/203.094-4 e o código de segurança sYbf Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE IMPERIAL PRODUTOS
AGROVETERINARIOS LTDA

1. RENATO CARDOSO GIOVANNINI, nacionalidade BRASILEIRA,  ENGENHEIRO, Casado(a),

regime de bens Comunhao Parcial, nº do CPF 033.780.956-95, documento de identidade MG-

5.611.471, SSP/MG, MG, com domicílio / residência a RUA JOSE QUIRINO ROSA, número 91,

CASA, bairro / distrito BRAUNAS, município BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS, CEP 31.365-

590.

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de IMPERIAL PRODUTOS

AGROVETERINARIOS LTDA.

Cláusula Segunda - O objeto social será COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE

ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO,  COMERCIO VAREJISTA DE

MERCADORIAS,  COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS,

MERCEARIAS E ARMAZENS,  COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS,

ATIVIDADES VETERINARIAS,  ALOJAMENTO DE ANIMAIS DOMESTICOS,  HIGIENE E

EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS DOMESTICOS.

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na AVENIDA DOM PEDRO II, número 2204, bairro /

distrito CAICARAS, município BELO HORIZONTE - MG, CEP 30.760-462.

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 12/04/2023 e seu prazo de duração é

indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 65.000,00 (SESSENTA e CINCO MIL reais) dividido em

65.000 quotas no valor nominal R$ 1,00 (UM real), integralizadas, neste ato em moeda corrente

do País, pelos sócios:

NOME Nº DE QUOTAS VALOR R$

RENATO CARDOSO GIOVANNINI 65.000 65.000,00

TOTAL 65.000 65.000,00

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de

condições, preço e direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando,

se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá  ao administrador(a)/sócio(a) RENATO

CARDOSO GIOVANNINI,  com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na

sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,

sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,

fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,

sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

MÓDULO INTEGRADOR: 15       MGP2300321534

1/
MG64285994

2

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31214008369 em 14/04/2023 da Empresa IMPERIAL PRODUTOS AGROVETERINARIOS LTDA, Nire 31214008369 e
protocolo 232030944 - 14/04/2023. Autenticação: 5750F84A66A585CFD6A8784193BB8BC0BDAEEB96. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/203.094-4 e o código de segurança sYbf Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE IMPERIAL PRODUTOS
AGROVETERINARIOS LTDA

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de

suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

Cláusula Décima Primeira - O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da

receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das

hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei.

Cláusula Décima Segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.

Cláusula Décima Terceira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a

título de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Quarta - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em

balanço especialmente levantado.Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em

outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Quinta - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não

está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou

a propriedade.

Cláusula Décima Sexta - Fica eleito o foro de BELO HORIZONTE - MG para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento.

BELO HORIZONTE, 11 de Abril de 2023.

RENATO CARDOSO GIOVANNINI

Sócio/Administrador

MÓDULO INTEGRADOR: 15       MGP2300321534

2/
MG64285994

2

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31214008369 em 14/04/2023 da Empresa IMPERIAL PRODUTOS AGROVETERINARIOS LTDA, Nire 31214008369 e
protocolo 232030944 - 14/04/2023. Autenticação: 5750F84A66A585CFD6A8784193BB8BC0BDAEEB96. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/203.094-4 e o código de segurança sYbf Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/203.094-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2300321534

Data

14/04/2023

033.780.956-95 RENATO CARDOSO GIOVANNINI

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31214008369 em 14/04/2023 da Empresa IMPERIAL PRODUTOS AGROVETERINARIOS LTDA, Nire 31214008369 e
protocolo 232030944 - 14/04/2023. Autenticação: 5750F84A66A585CFD6A8784193BB8BC0BDAEEB96. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/203.094-4 e o código de segurança sYbf Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/203.094-4.

Página 1 de 1

A Secretaria Geral da JUCEMG, no uso de suas atribuições de chancelar os instrumentos submetidos ao
registro público de empresas, certifica, para fins de autenticidade, e, em atendimento ao disposto no ART.
1º, I DA LEI 8.934/1994, que o ato empresarial protocolado sob o número 23/203.094-4, em 14/04/2023 da
empresa: IMPERIAL PRODUTOS AGROVETERINARIOS LTDA, nire: 3121400836-9 , foi deferido
digitalmente sob o número 31214008369, em 14/04/2023 , nos termos da medida provisória Nº 876, de 13
de março de 2019. 
Assina o presente termo, mediante certificado digital, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação,
deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

033.780.956-95 RENATO CARDOSO GIOVANNINI

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

033.780.956-95 RENATO CARDOSO GIOVANNINI

Belo Horizonte. sexta-feira, 14 de abril de 2023

Documento assinado eletrônicamente por Vinicius Barbosa Mourão, Servidor(a) Público(a),
em 14/04/2023, às 13:47 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31214008369 em 14/04/2023 da Empresa IMPERIAL PRODUTOS AGROVETERINARIOS LTDA, Nire 31214008369 e
protocolo 232030944 - 14/04/2023. Autenticação: 5750F84A66A585CFD6A8784193BB8BC0BDAEEB96. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/203.094-4 e o código de segurança sYbf Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. sexta-feira, 14 de abril de 2023

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31214008369 em 14/04/2023 da Empresa IMPERIAL PRODUTOS AGROVETERINARIOS LTDA, Nire 31214008369 e
protocolo 232030944 - 14/04/2023. Autenticação: 5750F84A66A585CFD6A8784193BB8BC0BDAEEB96. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/203.094-4 e o código de segurança sYbf Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Scanned with CamScanner

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 16/06/2023 15:48:46 que o documento de hash (SHA-256)

9312f2d89b2488666c0ab1bb3b3ccccff9d4f48d9656165edf907fafac2bb4cf foi validado em 16/06/2023 15:44:00 através da transação blockchain

0x0573e9a417b713ab1319415c57e162f9fefb91212d24a69e921f6fbb036fc7fc e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 142748)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 9312f2d89b2488666c0ab1bb3b3ccccff9d4f48d9656165edf907fafac2bb4cf foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 142748 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Procuração Lance Certo Imperial", cujo assunto é 
descrito como "Procuração Lance Certo Imperial", faz prova de que em 16/06/2023 15:44:38, o responsável 
Real-pet Shop e Produtos Agroveterinarios Ltda (06.878.489/0003-47) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Real-pet Shop e Produtos 
Agroveterinarios Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 16/06/2023 15:48:30 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x0573e9a417b713ab1319415c57e162f9fefb91212d24a69e921f6fbb036fc7fc. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: IMPERIAL PRODUTOS AGROVETERINARIOS LTDA
CNPJ: 50.322.382/0001-48

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 13 de Junho de 2023 às 09:48

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2306-1309-4844-0295-8436

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

BELO HORIZONTE, 13 de Junho de 2023 às 09:48
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15/06/2023, 09:25 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
50.322.382/0001-48
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
14/04/2023

 
NOME EMPRESARIAL
IMPERIAL PRODUTOS AGROVETERINARIOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários
75.00-1-00 - Atividades veterinárias
96.09-2-07 - Alojamento de animais domésticos
96.09-2-08 - Higiene e embelezamento de animais domésticos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV DOM PEDRO II

NÚMERO
2204

COMPLEMENTO
********

 
CEP
30.760-462

BAIRRO/DISTRITO
CAICARAS

MUNICÍPIO
BELO HORIZONTE

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
DOCUMENTOS@GESTORAC.COM

TELEFONE
(33) 3322-2282

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/04/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/06/2023 às 09:25:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL
Secretaria de Estado de

Fazenda
de Minas Gerais

004594765.00-61

CNAE PRINCIPAL / DESCRIÇÃO:

NOME FANTASIA:

NOME/NOME EMPRESARIAL:

CPF/CNPJ:INSCRIÇÃO ESTADUAL:

IMPERIAL PRODUTOS AGROVETERINARIOS LTDA

DADOS CADASTRAIS

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

DISTRITO / POVOADO:

MUNICIPIO:

CEP: UF: MINAS GERAIS

BELO HORIZONTE

30760462

NATUREZA JURIDICA :

REGIME DE RECOLHIMENTO : CATEGORIA:

DATA INSCRIÇÃO: MEI:

SITUACAO INSCRIÇÃO: DATA DA SITUAÇÃO DA

BAIRRO: CAICARAS

LOGRADOURO:

NUMERO:

COMPLEMENTO:

COMPLEMENTO DO CEP:

EMITIDO EM

2204

AV DOM PEDRO II

4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Ativo

14/04/2023

SIMPLES NACIONAL

50.322.382/0001-48

não

Único

14/04/2023

15/06/2023 10:48:06

DESMEMBRAMENTO:

CNAE SECUNDÁRIA / 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
- minimercados, mercearias e armazéns

DESMEMBRAMENTO:
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INSCRIÇÃO MUNICIPAL CNPJ / CPF DATA DE INÍCIO DATA EMISSÃO

NOME OU RAZÃO SOCIAL

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

CEPBAIRRO / DISTRITO MUNICÍPIO UF

ÁREA ÚTILIZADA REGIONAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA CNAE - CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS PRINCIPAL

IMPERIAL PRODUTOS AGROVETERINARIOS LTDA

30760-462

2204

CAICARAS BELO HORIZONTE MG

NOROESTE

1.466.398/001-1 15/06/2023

158

14/04/2023

478900400 COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO

FICHA INSCRIÇÃO CADASTRAL
ESTABELECIMENTO

FIC

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA)

PORTE DA EMPRESA

MICROEMPRESA - ME

CPF DO RESPONSAVEL NOME DO RESPONSAVEL

NATUREZA JURÍDICA

033.780.956-95 RENATO CARDOSO GIOVANNINI

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

50.322.382/0001-48

AVENIDA DOM PEDRO II

4712-1/00-00 COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS
4771-7/04-00 COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS
7500-1/00-04 ATIVIDADES VETERINÁRIAS, RESTRITAS A CONSULTAS
9609-2/07-00 ALOJAMENTO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS
9609-2/08-00 HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS

- Ocorrendo encerramento de atividade, mudança de endereço ou qualquer outra alteração de dados constantes do Cadastro
Mobiliário de Contribuintes, deverá o contribuinte promover a competente baixa ou atualização no prazo máximo de 30 (trinta)
dias após ocorrido o fato, conforme Decreto Municipal 17.175/2019, sob pena de ser autuado, conforme prevê a letra B do inciso
I, art. 7º da Lei 7.378/97;

- Os procedimentos para efetuar a baixa ou atualização dos dados cadastrais, será através da Redesim, e as Informações estão
disponíveis através do site www.redesim.gov.br .

- As informações sobre serviços, procedimentos, emissão da FIC - Ficha de Inscrição Cadastral e emissão de formulários do
Cadastro Mobiliário de Contribuintes, estão disponíveis através do site https://prefeitura.pbh.gov.br/servicos.

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA CNAE - CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Este documento não implica no reconhecimento da regularidade do contribuinte, com relação a concessão ou não do Alvará de Localização e Funcionamento.

Não faz prova de regularidade fiscal, que por sua vez deve ser feita mediante exibição da Certidão Negativa de Débitos - CND.

Este documento somente fará prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuinte de Tributos Mobiliários-CMC, quando acompanhado do respectivo

Ato Constitutivo ou de Alteração registrado no órgão competente no caso de Pessoa Jurídica e, no caso de Pessoa Física com apresentação de identifidade,

CPF ou Carteira de Órgão de Classe.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: IMPERIAL PRODUTOS AGROVETERINARIOS LTDA
CNPJ: 50.322.382/0001-48 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:15:23 do dia 25/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/10/2023.
Código de controle da certidão: A5E5.1277.C359.A0A2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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26/05/2023, 11:16 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
26/05/2023

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
24/08/2023

NOME/NOME EMPRESARIAL: IMPERIAL PRODUTOS AGROVETERINARIOS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 004594765.00-
61 CNPJ/CPF: 50.322.382/0001-48 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: AV DOM PEDRO II NÚMERO: 2204

COMPLEMENTO: BAIRRO: CAICARAS CEP: 30760462

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2023000651174965
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15/06/2023, 09:19 cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml

https://cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml 1/1

Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

DOCUMENTO AUXILIAR DA
CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: AJEKLGMJLJ
Documento/Certidão nº 23.708.200 Exercício: 2023
Emissão em: 15/06/2023 Requerimento em: 09:19:51 Validade: 15/07/2023

Nome: IMPERIAL PRODUTOS AGROVETERINARIOS LTDA
CNPJ: 50.322.382.0001.48

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa.

Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e
situação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros

de acesso deste documento.
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15/06/2023, 09:21 cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND2.xhtml

https://cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND2.xhtml 1/1

Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE

CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: AJEKLGMJLJ
Certidão nº 23.708.200 Exercicio: 2023
Emissão em: 15/06/2023 Requerimento em: 09:19:51 Validade: 15/07/2023

Nome: IMPERIAL PRODUTOS AGROVETERINARIOS LTDA
CNPJ: 50.322.382.0001.48

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa.
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19/06/2023, 16:03 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 50.322.382/0001-48
Razão

Social: IMPERIAL PRODUTOS AGROVETERINARIOS LTDA

Endereço: AV DOM PEDRO II 2204 / CAICARAS / BELO HORIZONTE / MG / 30760-
462

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/06/2023 a 16/07/2023

Certificação Número: 2023061702500399622700

Informação obtida em 19/06/2023 16:03:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: IMPERIAL PRODUTOS AGROVETERINARIOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 50.322.382/0001-48
Certidão nº: 16614060/2023
Expedição: 20/04/2023, às 09:23:06
Validade: 17/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que IMPERIAL PRODUTOS AGROVETERINARIOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 50.322.382/0001-48, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA  

 

 

Ao(A) Pregoeiro(a) e equipe de apoio  
Pelo presente instrumento,  a empresa IMPERIAL PRODUTOS 
AGROVETERINARIOS LTDA, com inscrição no CNPJ sob o n.º 
50.322.382/0001-48, através de seu representante legal infra-assinado, que:  
 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 
8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que não empregamos menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos 
menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue 
menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal 
situação no mesmo documento).  

 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável 
legal da empresa é o Sr. Renato Cardoso Giovannini, Portador(a) do RG sob nº 
5.611.471 e CPFº 033.780.956-95, cuja função/ cargo é sócio administrador, 
responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços.  

 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce 
cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a 
Administração Pública.  

 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com 
incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de 
direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 
Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).  

 
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação 
futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual 
contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja encaminhada para 
o seguinte endereço:  
 
E-mail: equipedelicitacao@gmail.com 
Telefone: (31) 3995-0427 
 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar 
pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena 
de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.  
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8) Nomeamos e constituímos o senhor Renato Cardoso Giovannini, Portador(a) 
do RG sob nº 5.611.471 e CPFº 033.780.956-95, para ser o(a) responsável 
para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente ao 
Pregão Eletrônico n.º 49/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de 
Registro de Preços/Contrato.  
 
 

 

 

 

 

Belo Horizonte, 03 de julho de 2023. 

 

____________________________ 

 
 IMPERIAL PRODUTOS AGROVETERINARIOS LTDA  

AMANDA XAVIER RIBEIRO/PROCURADORA 

RG M-8.537.928 / CPF 038.287.856-62 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 049/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2023  

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRUPO  

OBJETO: contratação de clínica veterinária para fornecer e aplicar doses de vacina 

antirrábica e contratação de empresa para fornecimento de ração para cães e gatos, 

atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos  

 

ANEXO IV -  DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
 
 
A signatária IMPERIAL PRODUTOS AGROVETERINARIOS LTDA, com 
inscrição no CNPJ sob o n.º 50.322.382/0001-48, estabelecida à Avenida Dom 
Pedro II, n° 2204, bairro Caiçaras, Belo Horizonte/MG CEP: 30.760-462, 
telefone 31 3995 0427 neste ato representada pelo Sra. Amanda Xavier Ribeiro 
RG-M 8.537.928 e CPF: 038.287.856-62 com domicílio em Belo Horizonte, por 
seu representante legal, através de seu representante legal infra-assinado, declara, 
sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que 
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 
situação. 
 

 

 

 

 

 

Belo Horizonte, 03 de julho de 2023. 

 

_________________________ 

 
 IMPERIAL PRODUTOS AGROVETERINARIOS LTDA  

AMANDA XAVIER RIBEIRO/PROCURADORA 

RG M-8.537.928 / CPF 038.287.856-62 
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

23/249.957-8

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://
www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C230001641692 e visualize a certidão)

Página 1 / 1

Nome Empresarial: IMPERIAL PRODUTOS AGROVETERINARIOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNPJ Data de Arquivamento do Ato Constitutivo Data de Início de Atividade

50.322.382/0001-48 14/04/2023 12/04/2023

Endereço Completo:

AVENIDA DOM PEDRO II 2204    -  BAIRRO CAICARAS  CEP 30760-462  -  BELO HORIZONTE/MG

Objeto Social:

COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO, COMERCIO
VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E
ARMAZENS, COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS, ATIVIDADES VETERINARIAS, ALOJAMENTO DE
ANIMAIS DOMESTICOS, HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS DOMESTICOS

Capital Social: R$ 65.000,00 Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
(Lei Complementar nº 123, de 2006)

MICRO EMPRESA

Prazo de Duração
SESSENTA E CINCO MIL REAIS

INDETERMINADOCapital Integralizado: R$ 65.000,00
SESSENTA E CINCO MIL REAIS

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

CPF/CNPJ Nome Participação no 
Capital

Espécie de Sócio/
Administrador

Térm. Mandato

033.780.956-95 RENATO CARDOSO GIOVANNINI R$ 65.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

xxxxxxx

Administrador Nomeado/Término do Mandato

CPF/CNPJ Nome Térm. Mandato

xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx

Situação: ATIVA Status: xxxxxxx

Último Arquivamento: 14/04/2023 Número: 31214008369

Ato 090  - CONTRATO

Evento(s) 315  - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

NADA MAIS#

Belo Horizonte, 08 de Maio de 2023 16:37
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ATESTADO 

 

  A empresa ANIMALLE MUNDO PET LTDA., inscrita sob o CNPJ nº 15.427.410/0001-90, 

situada na Av Tito Fulgêncio, nº912 sala 307 – Bairro Industrial – Contagem/MG – CEP: 32215-000, 

ATESTA para os devidos fins que a empresa IMPERIAL PRODUTOS AGROVETERINARIOS 

LTDA, inscrita sob o CNPJnº 50.322.382/0001-48, sediada na Av. Pedro II, 2204 – Bairro Caiçara – 

Belo Horizonte/ MG -CEP: 30.760-462, comercializou os itens abaixo em Maio/2023, com pontualidade 

e prazo de entrega, zelo e em plenas condições de uso conforme descrição a seguir: 

Descrição dos produtos:  
Ração para cães filhotes – 6.875kg 
Vacina quádrupla felina V4 importada  – 300 doses 
Vacina polivalente canina V8 importada  – 250 doses 
Vermífugo e anti-pulgas tópico(pipeta) canino – 50 unidades 
 
Nota Fiscal nº 001 
 

Atestamos que tais fornecimentos de produtos foram executados de acordo com os parâmetros técnicos de 

qualidade exigidos e no prazo pactuado, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que 

desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Belo Horizonte, 22 de maio de 2.023. 

 

 

___________________________________ 
ANIMALLE MUNDO PET LTDA 
DANIELA GUIMARÃES LOURES 
SÓCIA-PROPRIETÁRIA 

 
 
 
 

DANIELA GUIMARAES 
LOURES:05435060613

Assinado de forma digital por 
DANIELA GUIMARAES 
LOURES:05435060613 
Dados: 2023.06.12 09:56:17 
-03'00'
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Data de Validade:

SITUAÇÃO: Responsável

A autenticidade deste documento pode ser verificada pelo QRCode ao lado ou no site alf.siatu.pbh.gov.br

2023014528 19/04/2023 19/04/2028

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO - Pessoa Jurídica

Data Concessão:Nº do Alvará:

Ativo Gerência de Licenciamento de Atividades Econômicas

Nº do Processo de Concessão:

DADOS DO LICENCIADO

Emitido pela internet

Razão Social:

Inscr. Municipal: Data de Registro:

Nome Fantasia:

O local é residência de um dos sócios da empresa:

50.322.382/0001-48 1.466.398/001-1 14/04/2023

IMPERIAL PRODUTOS AGROVETERINARIOS LTDA

Não

CNPJ:

104229 020 0015Índice Cadastral do IPTU:

Endereço:

Número:

Bairro:

Município: CEP:

Tipo de imóvel constante no IPTU: LOJA

Área utilizada(m²): 158,00

DADOS DO ESTABELECIMENTO

AVE DOM PEDRO II

2204

CAICARAS

30760-462Belo Horizonte

NOROESTE - NO2Regional:

ATIVIDADES
Código Descrição

COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO (Grupo II)478900400

Tipologia: Comércio varejista de produtos agro-veterináriosCOMÉRCIOSubcategoria:

COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS (Grupo II)477170400

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS -
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS  (Grupo II)

471210000

Tipologia: Comércio varejista de produtos alimentíciosCOMÉRCIOSubcategoria:

ATIVIDADES VETERINÁRIAS, RESTRITAS A CONSULTAS (Grupo II)750010004

Tipologia: Serviços agro-veterináriosSERVIÇOSubcategoria:

HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS (Grupo II)960920800

ALOJAMENTO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS (Grupo II)960920700

INFORMAÇÕES URBANÍSTICAS DO IMÓVEL

Vias de Caráter Misto - VM

ARTERIAL

CR - Centralidade Regional

não inserido

 >= 15M

Área de Diretrizes Especiais (ADE):

Largura da via:

Permissividade da via:

Classificação da via:

Zoneamento:

Demais informações urbanísticas do imóvel:

 Conexão Verde

EXIGÊNCIAS ESPECÍFICAS PARA O FUNCIONAMENTO

Atividade: COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE
ESTIMACAO

- Adotar sistema de tratamento dos efluentes líquidos especiais resultantes do processo produtivo da atividade, por
se tratar de atividade potencialmente geradora de efluentes líquidos especiais (Lei 11.181

Página 1 de 10

Nº do Alvará:
2023014528

Documento válido até a data de validade indicada.
A autenticidade deste documento pode ser verificada pelo QRCode ao lado ou no site
alf.siatu.pbh.gov.br
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/19, artigo 178 e Anexo XIII).
- Adotar procedimentos para gerenciamento de resíduos sólidos, como segregação, acondicionamento,
armazenamento, transporte e destinação final adequada de acordo com a legislação específica, por se tratar de
atividade potencialmente geradora de resíduos sólidos especiais e de saúde (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIII).

Atividade: COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS

- Dispor de coletor móvel para colocação de lixo, no formato fechado e com tampa (Lei nº 8.616/2003, artigo 99,
parágrafo único).
- Atividade classificada como médio risco sanitário, sendo necessária a obtenção de alvará de autorização sanitária,
por meio de requerimento no portal REDESIM, sendo dispensado de apresentação do plano de gerenciamento de
resíduos de serviços de saúde - PGRSS e projeto das instalações físicas. (Decreto 17.944/2022 e Portaria
SMAS/SUS-BH 0221/2022 artigo 3º, §2º e Anexo II).
- Adotar procedimentos para gerenciamento de resíduos sólidos, como segregação, acondicionamento,
armazenamento, transporte e destinação final adequada de acordo com a legislação específica, por se tratar de
atividade potencialmente geradora de resíduos sólidos especiais e de saúde (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIII).

Atividade: COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS

- Adotar procedimentos para gerenciamento de resíduos sólidos, como segregação, acondicionamento,
armazenamento, transporte e destinação final adequada de acordo com a legislação específica, por se tratar de
atividade potencialmente geradora de resíduos sólidos especiais e de saúde (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIII).

Atividade: ATIVIDADES VETERINÁRIAS, RESTRITAS A CONSULTAS

- Tratamento de efluentes:
- Obter laudo de liberação das instalações sanitárias emitido pela Copasa ou contrato de adesão ao programa de
recebimento e controle de efluentes não domésticos - PRECEND.
- Manter no local, e em vigor, declaração de conformidade, caso o estabelecimento esteja em monitoramento e
acompanhamento pelo PRECEND.
- Para processos em andamento na Copasa, manter no local solicitação de ingresso no PRECEND ou protocolo que
confirme a entrega de projeto.
- Tratamento de efluentes oleosos:
- Caso haja geração de algum tipo de efluente oleoso, este deve estar direcionado para a caixa separadora de água
e óleo, e a caixa interligada à rede de esgoto da Copasa. O resíduo oleoso gerado é classificado como perigoso e
deve ter uma destinação compatível com esta classificação.
- Resíduos:
- Desenvolver e implantar plano de gerenciamento de resíduos sólidos de saúde - PGRSS, o qual deverá ser
aprovado na Superintendência de Limpeza Urbana - SLU e Secretaria Municipal de Saúde - SMSA. O plano e a
documentação comprobatória de aprovação da implantação devem ser mantidos no local (Decreto Municipal
16.509/2016).
- Resíduos:
- Para a gestão dos resíduos sólidos e rejeitos, o empreendedor deverá utilizar o Sistema MTR-MG, conforme
determina a deliberação normativa COPAM nº 232, de 27 de fevereiro de 2019, contemplando, entre outros
aspectos:
* O cadastramento e a utilização da Plataforma Digital Sistema MTR-MG, disponível na página eletrônica da Feam.
* A emissão do Manifesto de Transporte de Resíduos-MTR para todos os resíduos gerados no empreendimento.
* Acompanhamento dos MTR gerados pelo empreendimento, até que ocorra a emissão do Certificado de Destinação
Final-CDF.
* Elaboração e envio semestral, por meio do Sistema MTR-MG, da Declaração de Movimentação de Resíduos-DMR,
informando as operações realizadas no período com os resíduos sólidos e com os rejeitos gerados ou recebidos,
observados os seguintes prazos:
- Até o dia 28 de fevereiro de cada ano deverá ser enviada, via Sistema MTR-MG, a DMR abrangendo o período de
1º de julho a 31 de dezembro do ano anterior;
- Até o dia 31 de agosto de cada ano deverá ser enviada, via Sistema MTR-MG, a DMR abrangendo o período de 1º
de janeiro a 30 de junho do ano em curso.

- Água - consumo e utilização:
Caso o empreendimento faça uso de água subterrânea por meio de poço tubular deve possuir, e manter no local, em
vigor, o certificado de outorga de direito de uso de águas públicas estaduais, ou, em caso de renovação, o certificado
de renovação da outorga.

Página 2 de 10

Nº do Alvará:
2023014528

Documento válido até a data de validade indicada.
A autenticidade deste documento pode ser verificada pelo QRCode ao lado ou no site
alf.siatu.pbh.gov.br
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- Resíduos putrescíveis deverão ser mantidos sob refrigeração até sua destinação, ou destinados em tempo hábil a
fim de impedir que sua decomposiç¿o cause transtornos a vizinhança.
- Destinação de resíduos:
- Resíduos perigosos e/ou contaminados com substâncias perigosas não podem ser depositados, descarregados,
acumulados e/ou enterrados no solo e devem ter uma destinação compatível com sua periculosidade. Qualquer
resíduo não perigoso quando em contato com resíduos perigosos torna-se, também, um resíduo considerado
perigoso.
- Resíduos sólidos perigosos (classe 1, conforme NBR 10.004) deverão ser armazenados em local provido de
cobertura e piso impermeabilizado, observando-se demais aspectos da NBR 12.235 da ABNT.
- Sucatas contaminadas, pneus inservíveis, peças e equipamentos não utilizados devem ser armazenados
obrigatoriamente em local coberto com piso impermeável.
- Pilhas e/ou baterias devem ser encaminhadas aos revendedores, à rede de assistência técnica autorizada pelos
fabricantes e importadores ou a coletores especializados. É proibida a disposição final de baterias em aterro sanitário
e a sua incineração, bem como o seu descarte direto no meio ambiente (Resolução CONAMA 401/08).

- Resíduos sólidos classificados como perigosos (lamas e lodos, soluções exauridas e de banhos químicos e
galvanométricos, solventes e óleos usados, restos e embalagens de tintas, thinner, resíduos de MDF contaminados,
aparas de couro, estopas contaminadas com óleo e produtos químicos, lâmpadas fluorescentes, entre outros)
conforme norma ABNT NBR 10004, devem ser armazenados em local adequado, conforme ABNT/NBR 12235, até
que seja feita sua destinação final adequada por empresa especializada.
- Os efluentes líquidos decorrentes do processo produtivo ou de tratamento de aspectos ambientais gerados, que
não sejam  reutilizados/tratados no local ou lançados na rede de esgotos, são considerados resíduos sólidos e
devem ser acondicionados, armazenados transportados e tratados, de acordo com sua classificação de
periculosidade, conforme Norma Técnica NBR 10.004, por empresas prestadoras de serviço com Licença Ambiental
compatível.

- Resíduos de equipamentos elétricos ou eletrônicos deverão ser coletados e destinados adequadamente, de
preferência à reciclagem, pois podem conter metais tóxicos, gases e/ou substâncias perigosas.
- Ruídos e vibrações:
- O empreendimento é responsável por garantir que as imissões de ruídos, sons e vibrações provenientes de suas
fontes fixas potencialmente poluidoras, tais como compressores de ar, compressores em unidades refrigeradoras,
prensas hidráulicas, serras policortes, lixadeiras, esmerilhadeiras, batidas como marteladas, torres de resfriamento,
bombas hidráulicas, jatos de água, válvulas de controle, tubulações de transporte de fluídos, caldeiras, turbinas a gás
e vapor, motores estacionários (diesel e gás), queimadores, motores elétricos,  geradores elétricos, transformadores
elétricos, engrenagens, autofalantes e caixas acústicas (sistemas de som com música ao vivo ou eletrônica) ,
instaladas em locais com tratamento acústico ou não, ou aquelas decorrentes de suas atividades (Ex: carga e
descarga, movimentação de veículos em pátios, manobras em área de estacionamento, transporte interno de
mercadorias, conversas entre usuários e movimentação de pessoas,  etc.), obedecerão aos padrões, critérios e
diretrizes estabelecidos pela Lei Municipal 9.505/08 ou a que vier substituí-la.
- Caso os níveis de pressão sonora, medidos nos locais de suposto incômodo, ultrapassem os níveis máximos
fixados na legislação em vigor o empreendimento deverá, imediatamente, adotar as medidas mitigadoras cabíveis,
podendo ser exigida a elaboração e implantação de projeto técnico de adequação para redução dos níveis de
pressão sonora decorrentes da operação de seus equipamentos e/ou atividades. O projeto técnico e a implantação
deverão ser realizados por profissional habilitado, que deverá expedir a respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART referente ao projeto as built (projeto pós implantado). Devem ser avaliados os níveis de pressão
sonora do som total (ruído total), do som residual (ruído de fundo) e do som específico (ruído da fonte), sendo este
último o objeto que deve ser comparado com os limites estabelecidos pela legislação em vigor. Antes da realização
das medições deverão ser obtidas cópias dos certificados de calibração dos equipamentos a serem utilizados nas
medições, que devem ser emitidos pela RBC, INMETRO ou outras instituições credenciadas. Após a implantação do
tratamento acústico, deverá ser realizado monitoramento para comprovação de sua eficiência e, posteriormente, o
monitoramento periódico com medições dos níveis de pressão sonora deve ser mantido. O projeto de adequação, a
ART e a documentação comprobatória de monitoramento devem ficar disponíveis no local, à disposição da
fiscalização dos órgãos competentes.

- Ruídos (câmara frigorífica/fria):
Os equipamentos de troca de calor do sistema de refrigeração (compressores, torres de resfriamento, dentre outros)
deverão ser posicionados preferencialmente equidistante de possíveis divisas residenciais contíguas ao
estabelecimento.  Esses equipamentos, se necessário, deverão ser dotados de isolamento acústico de
motor/exaustor de câmara fria de forma a mitigar possíveis impactos (ruídos e vibrações) decorrentes.  Quando
necessário serão exigidos: elaboração e implantação de projeto técnico de
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adequação para redução dos níveis de pressão sonora. O projeto técnico e a implantação deverão ser realizados por
profissional habilitado, que deverá expedir a sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART  referente
ao projeto as built (pós implantado). A utilização desses equipamentos em qualquer horário, mas especialmente no
período noturno, deverá observar os níveis máximos fixados na Lei Municipal 9.505/08 ou a que vier substituí-la.

- Ruídos (compressores de ar):
O equipamento deverá ser posicionado preferencialmente nas áreas centrais do imóvel ou o mais afastado possível
de potenciais receptores, principalmente residências, para evitar incômodos relacionados a ruídos e vibrações. Se
necessário, deverá ser implantado sistema de contenção sonora para o equipamento (enclausuramento, se for
possível) e/ou dispositivo(s) amortecedor(es) de vibração. A utilização deste equipamento em qualquer horário, mas
especialmente no período noturno, deverá observar os níveis máximos fixados na Lei Municipal 9.505/08 ou a que
vier substituí-la.
- - Todos os equipamentos/atividades que gerem emissões atmosféricas (fontes estacionárias) devem possuir
sistema de ventilação local exaustora que atenda às normas técnicas vigentes. O lançamento só poderá ser
realizado por meio de chaminé ou outro dispositivo técnico adequado. Caso seja constatado incômodo ou ainda se
comprovado não atendimento aos limites legais (DN COPAM 187/13 ou a que vier substituí-la), deverá ser
implantado sistema de controle cuja comprovação devera ser feita por meio de apresentação de projeto técnico  as
built (projeto técnico após implantação), acompanhado de ART e referências bibligráficas que comprovem sua
viabilidade técnica, o qual deverá ser mantido no empreendimento à disposição da fiscalização. Deverá ser realizada
manutenção periódica nos sistemas de exaustão e controle das emissões e, quando for o caso, o monitoramento
para avaliar sua eficiência. A documentação comprobatória de manutenção e eficiência dos equipamentos instalados
deverá ser mantida no empreendimento à disposição da fiscalização.
- No caso de emissões atmosféricas contendo substâncias tóxicas e/ou corrosivas, a empresa deverá implantar
sistema de controle cuja comprovação de adequação deverá ser feita por meio de projeto as built (projeto pós
implantação) com ART. Quando solicitada, a empresa deverá comprovar sua adequação e eficiência no controle dos
respectivos poluentes, através de monitoramento de acordo com as normas técnicas pertinentes, referências
bibliográfica e estudo de percepção ambiental com relação às emissões em questão.
- Compete à SMMA a análise do projeto do sistema de controle sob o ponto de vista de sua adequação em relação a
mitigação dos impactos ambientais causados pelas emissões atmosféricas. Sua eficiência, cuja garantia deverá ser
atestada pelo projetista/fabricante, somente poderá ser verificada pela SMMA após sua implantação e
funcionamento.

- Efluentes atmosféricos:
- Não é permitida a emissão de substâncias odoríferas ou irritantes às vias respiratórias na atmosfera, em
concentrações que possam ser perceptíveis fora dos limites da área de propriedade da fonte emissora, causando
incômodo à vizinhança. Caso constatado o incômodo, a empresa deverá implantar sistemas de exaustão e de
controle, se necessário,  adequados e elaborar projeto as built  (projeto técnico após implantação) com ART e
referências bibliográficas que comprovem sua viabilidade técnica, o qual deverá ser mantido no empreendimento à
disposição da fiscalização. Caso a fiscalização comprove que, após o projeto implantado, o incômodo persista, novas
medidas deverão ser adotadas até que cesse o incômodo.
- Proibida a utilização de Cloro Flúor Carbono - CFC como fluido de refrigeração nos Sistemas de Refrigeração,
conforme estabelecido no Protocolo de Montreal.
- Efluentes atmosféricos (equipamentos de climatização ou de refrigeração):
- Os gases refrigerantes atualmente utilizados deverão ser substituídos, respeitando os prazos estipulados, conforme
Protocolo de Montreal, com especial atenção à emenda de Kigali. Assegurar que não sejam emitidos fluídos
refrigerantes para a atmosfera. Em caso de substituição de fluídos, deverão ser recolhidos e destinados
adequadamente. Nesse sentido, as determinações do Protocolo de Montreal e Resolução CONAMA 267/2000
deverão ser atendidas.
- Efluentes atmosféricos (utilização de gerador):
- Caso faça uso de combustível Diesel S10, o empreendimento está isento da instalação de sistema de controle de
emissões (mas não está isento de sistema de exaustão), desde que fique comprovado, através de laudo técnico de
monitoramento (acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica ¿ ART) o atendimento aos
Limites Máximos de Emissão - LME para os parâmetros que constam na DN COPAM 187/13. Manter no local os
comprovantes de aquisição do Diesel S10 durante 5 anos, bem como o laudo, à disposição da fiscalização dos
órgãos competentes.
- Caso faça uso de outro combustível com maior teor de enxofre que o Diesel S10 (ex: BPF, diesel comum), deverá
ser adotado sistema de controle de emissões. Manter no local o projeto técnico do sistema de controle
(acompanhado das respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica ¿ ART de projeto e execução) ou, no caso
de sistema em operação, projeto técnico as built (acompanhado da respectiva ART), à disposição da fiscalização dos
órgãos competentes. A empresa deverá realizar o monitoramento periódico de acordo com as normas técnicas
pertinentes, contemplando os parâmetros que constam na DN COPAM 187/13 e observando os Limites Máximos de
Emissão - LME estabelecidos.

Página 4 de 10

Nº do Alvará:
2023014528

Documento válido até a data de validade indicada.
A autenticidade deste documento pode ser verificada pelo QRCode ao lado ou no site
alf.siatu.pbh.gov.br

278



DOCUMENTO MUNICIPAL DE LICENÇA - DML

Nota:
- O óleo lubrificante usado (Resolução CONAMA 362/05):
* deve ser destinado obrigatoriamente à reciclagem por meio do processo de rerrefino;
* não é admitido o uso de óleo lubrificante usado como desmoldante e nem como combustível;
* deve ser mantido, para fins de fiscalização dos órgãos competentes, os documentos comprobatórios de compra de
óleo lubrificante acabado e os certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, expedidos por
empresa licenciada, pelo prazo de 5 anos;
* as embalagens de deverão ser encaminhadas preferencialmente para a logística reversa (Lei Federal nº
12.305/2010 e Lei Estadual nº 18.031/09). Devem ser mantidos, para fins de fiscalização dos órgãos competentes,
os documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e os certificados de coleta de embalagens
usadas, expedidos por empresa licenciada, pelo prazo de 5 anos.
- Efluentes atmosféricos (sistemas de refrigeração):
- No caso da utilização de amônia como fluído de refrigeração, implantar plano de contingência e emergência, com a
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica ¿ ART e o laudo técnico de segurança do sistema de refrigeração,
de forma a atender as Normas NR13 e 36 do Ministério do Trabalho e NBR 16069/10 da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, devendo manter tais documentos (plano, laudo e ARTs) no local. O empreendimento
deverá manter um medidor de amônia portátil disponível no estabelecimento, bem como os seus certificados de
calibração atualizados, para avaliação durante eventuais fiscalizações. A amônia é uma substância tóxica e corrosiva
e  n ¿ o  p o d e  s e r  e m i t i d a  e m  c o n c e n t r a ç õ e s  q u e  s e j a m  p e r c e p t í v e i s  n a s  v i z i n h a n ç a s .
- Estabelecimentos produtores de bebidas que utilizem líquidos refrigerantes (anticongelantes) em trocadores de
calor (como exemplo resfriamento de mosto cervejeiro, pasteurização de sucos e polpas) e tanques refrigerados
(como exemplo fermentadores e maturador de vinhos e cervejas, dentre outros), de acordo com o Ofício CGVB
INFORMA nº: 002/2020, emitido pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, a recomendação
é a de se utilizar substâncias anticongelantes conforme a recomendação dos fabricantes dos equipamentos
utilizados no processo de produção de bebidas e que sejam utilizados produtos apropriados, de grau alimentício, tais
como: álcool etílico potável ou propilenoglicol. Também deverá ser feita a substituição de mono ou dietilenoglicol
como agente anticongelante nos sistemas de refrigeração indireta por aqueles estabelecimentos que utilizem estas
s u b s t â n c i a s ,  a i n d a  q u e  s e j a m  r e c o m e n d a d o s  p e l o s  f a b r i c a n t e s  d e  e q u i p a m e n t o s .
NOTA: O monoetilenoglicol (CH2OH-CH2OCH3) e o dietilenoglicol (HO-CH2-CH2-O-CH2-CH2-OH) são substâncias
derivadas do etilenoglicol (HOCH2-CH2OH), o qual, conforme consulta a FISPQ, não possui propriedades tóxicas ao
ser humano.

- Efluentes atmosféricos (projeto e implantação de sistemas de exaustão e controle):
- Deverão ser executados por profissional habilitado, com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica ¿
ART (de projeto e execução). Após a implantação do sistema de exaustão, deverá ser realizado monitoramento para
comprovação de sua eficiência e, posteriormente, o monitoramento periódico do material particulado, de acordo com
as normas técnicas, deve ser mantido. O projeto as built de adequação (a respectiva ART - de projeto e execução) e
a documentação comprobatória de monitoramento devem ser mantidos no local, à disposição da fiscalização dos
órgãos competentes.
- Empreendimentos que possuam gerador, ainda que somente emergencial, deverão contar com bacia de contenção
impermeável para deter possíveis vazamentos, que deve ser estanque (sem ralos, sem registros) para impedir o
acesso do material derramado à rede pública de esgotos, às águas pluviais, ou a outra forma alternativa adotada de
esgotamento (Ex: fossa ou sumidouro). O dispositivo deve possuir capacidade volumétrica para reter no mínimo 110
% do volume de óleo armazenado em seu interior. Em caso de incidentes, a retirada do material derramado deve ser
realizada de forma adequada (Ex: sucção, uso de absorventes como areia, serragem, mantas, etc).

- Todo armazenamento de combustível líquido/pastoso, inflamável e/ou químico considerado perigoso deverá ser
provido de bacias de contenção impermeável, que devem ser estanques (sem ralos, sem registros) para impedir o
acesso do material derramado à rede pública de esgotos, às águas pluviais, ou a outra forma alternativa adotada de
esgotamento (Ex: fossa ou sumidouro). A bacia deve possuir capacidade volumétrica para reter no mínimo 110 % do
volume de material armazenado em seu interior. Em caso de incidentes a retirada do material derramado deve ser
realizada de forma adequada (Ex: sucção, uso de absorventes como areia, serragem, mantas, etc).

- Segurança e risco:
- Produtos químicos que causem danos à saúde e/ou ao meio ambiente devem ser acondicionados em local
apropriado, respeitando-se suas características e incompatibilidades químicas, conforme recomendações das Fichas
de Informação de Segurança de Produtos Químicos - FISPQ. Devido às propriedades químicas de cada produto,
estes podem reagir entre si, resultando numa explosão, produção de gases altamente tóxicos, inflamáveis ou
poluentes. Recomenda-se a substituição de insumos químicos perigosos, quando possível, por outros com menor
potencial de periculosidade.
- O armazenamento dos produtos deve ser executado conforme as recomendações do fabricante ou
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distribuidor, e respeitando-se a legislação em vigor. Especial atenção deve ser dada ao armazenamento de produtos
químicos que possuem propriedades reativas, como explosivos, por exemplo, do tipo pirofórico, que incluem
magnésio metálico, sódio metálico, fósforo, potássio metálico e outros.
- O local para o armazenamento deve ser construído com técnica e materiais selecionados de forma a proporcionar:
condições estruturais seguras; boa ventilação (natural ou forçada); iluminação natural; sistema, construtivo ou de
controle, que impeça o acesso de animais; e sistema de controle de pessoas não autorizadas. Sempre que o material
estocado (incluindo resíduos ¿ resíduos classe I e classe II A- NBR 10004/04) possa causar riscos à saúde e ao
meio ambiente (Ex: óleos, graxas, produtos químicos, defensivos agrícolas, inseticidas, fungicidas, herbicidas,
fertilizantes desinfestantes domissanitários, entre outros) o piso deve ser impermeável e sem ralos, ou seja,
estanque, capaz de impedir o acesso do material eventualmente derramado ao solo, às águas superficiais ou
subterrâneas, ou à rede pública coletora de esgoto. A cobertura/telhado deve ser estruturalmente adequada
(aspectos construtivos e de materiais) e sem goteiras. As instalações elétricas devem estar em bom estado. Devem
ter afixadas placas com símbolos de perigo, quando necessário.

- A área de armazenamento de produtos químicos perigosos no estado líquido ou pastoso deve:
* estar distante de corpos hídricos, tais como: lagos, rios, nascentes, pontos de captação de água, áreas inundáveis
etc., de forma a diminuir os riscos de contaminação em caso de eventuais acidentes;
* estar a distância segura de residências, escolas, postos de saúde, hospitais, abrigo de animais domésticos e
depósitos de alimentos, de forma que os mesmos não sejam contaminados/afetados em casos de eventuais
acidentes;
* ser devidamente identificada com placas de sinalização, alertando sobre o risco e o acesso restrito a pessoas
autorizadas.
- O empreendedor é responsável por capacitar/treinar seus funcionários de forma a assegurar que a operação do
empreendimento garanta, por meio de boas práticas:
- segregação, acondicionamento, armazenamento e destinação adequada dos resíduos gerados (Lei Federal
12.305/10, Lei Municipal 10.534/12);
- separação efetiva entre as águas servidas e águas pluviais, descarte adequado de seus efluentes líquidos,
observando as exigências da COPASA;
- lançamento de suas emissões atmosféricas através de sistema de exaustão e controle (caso necessário) dentro
dos Limites Máximos de Emissão - LME para os parâmetros legais (DN COPAM 187/13) e;
- imissões sonoras respeitando os limites estabelecidos (Lei Municipal 9.505/08).
- Todas as etapas geradoras de emissões atmosféricas significativas devem ser executadas em local apropriado e
dotado de sistema de exaustão e, caso necessário, sistema de controle, para evitar emanação de odores, gases,
material particulado, etc, para além dos domínios físicos do empreendimento. Se forem constatados incômodos à
vizinhança medidas de adequação deverão ser implementadas.
- Pessoas físicas e jurídicas que executam atividades passíveis de controle ambiental têm obrigação legal de realizar
sua inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais (CTF/APP) de acordo com a Tabela de Atividades e a Instrução Normativa (IN) nº 06 de 15 de março de
2013; e Instrução Normativa (IN) n°12 de 13 de abril de 2018 que Institui o Regulamento de Enquadramento de
pessoas físicas e jurídicas no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de
Recursos Ambientais.
- O empreendedor, quando acionado pela fiscalização municipal, deverá adotar medidas mitigadoras visando
adequar suas imissões sonoras (ruídos), efluentes líquidos (águas servidas, pluviais, oleosas), emissões
atmosféricas (materiais particulados, gases tóxicos, corrosivos e substâncias odoríferas) à legislação vigente e
minimizar possíveis incômodos à vizinhança, e se necessário elaborar os respectivos  laudos de monitoramento e/ou
projetos técnicos das adequações realizadas. O laudo técnico deve ser emitido por profissional habilitado,
acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica ¿ ART e deverá comprovar a eficiência da
adequação ou a não necessidade de fazê-la. O projeto de adequação (com indicação de bibliografia utilizada e
respectiva ART) e o laudo técnico de monitoramento (e respectiva ART) devem ser mantidos no local à disposição da
fiscalização dos órgãos competentes.
- Atividade cuja necessidade de obtenção de alvará sanitário e classificação de risco sanitário depende de
informações complementares a serem prestadas no processo de licenciamento sanitário, por meio de requerimento
no portal REDESIM, sendo necessária a apresentação via portal da PBH do plano de gerenciamento de resíduos de
serviços de saúde - PGRSS e, somente para as atividades classificadas como ALTO RISCO SANITÁRIO, a
apresentação por meio do protocolo físico do projeto das instalações físicas. Para o CNAE 7500-1/00 - Atividades
Veterinárias, só deve ser apresentado o projeto caso seja exercida a atividade de radiologia. (Decreto 17.944/2022 e
Portaria SMAS/SUS-BH 0221/2022 artigo 3º, §3º e Anexo III e IV).

- Atender às diretrizes ambientais descritas neste documento, mantendo no local todos documentos indicados como
exigência para o funcionamento da atividade, à disposição para consulta da fiscalização e dos órgãos competentes.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10)
- O empreendedor é responsável por capacitar/treinar seus funcionários de forma a assegurar que a operação do
empreendimento garanta, por meio de boas práticas:
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- segregação, acondicionamento, armazenamento e destinação adequada dos resíduos gerados (Lei Federal
12.305/10, Lei Municipal 10.534/12);
- separação efetiva entre as águas servidas e águas pluviais, descarte adequado de seus efluentes líquidos,
observando as exigências da COPASA;
- lançamento de suas emissões atmosféricas através de sistema de exaustão e controle (caso necessário) dentro
dos Limites Máximos de Emissão - LME para os parâmetros legais (DN COPAM 187/13) e;
- imissões sonoras respeitando os limites estabelecidos (Lei Municipal 9.505/08).
- Os órgãos municipais responsáveis pela política de meio ambiente e fiscalização poderão, a qualquer tempo, exigir
procedimentos preventivos ou corretivos para minimizar incômodos porventura causados, visando ao cumprimento
da legislação ambiental e das diretrizes específicas para o funcionamento das atividades dispostos neste documento.
(Lei 11.181/19, artigo 178, §10 e Decreto Municipal nº 16.529/16).

- Segurança e risco:
- Produtos químicos que causem danos à saúde e/ou ao meio ambiente devem ser acondicionados em local
apropriado, respeitando-se suas características e incompatibilidades químicas, conforme recomendações das Fichas
de Informação de Segurança de Produtos Químicos - FISPQ. Devido às propriedades químicas de cada produto,
estes podem reagir entre si, resultando numa explosão, produção de gases altamente tóxicos, inflamáveis ou
poluentes. Recomenda-se a substituição de insumos químicos perigosos, quando possível, por outros com menor
potencial de periculosidade.
- Água - consumo e utilização:
Caso o empreendimento faça uso de água subterrânea por meio de poço tubular deve possuir, e manter no local, em
vigor, o certificado de outorga de direito de uso de águas públicas estaduais, ou, em caso de renovação, o certificado
de renovação da outorga.

- Adotar sistema de tratamento dos efluentes líquidos especiais resultantes do processo produtivo da atividade, por
se tratar de atividade potencialmente geradora de efluentes líquidos especiais (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo
XIII).
- Adotar procedimentos para gerenciamento de resíduos sólidos, como segregação, acondicionamento,
armazenamento, transporte e destinação final adequada de acordo com a legislação específica, por se tratar de
atividade potencialmente geradora de resíduos sólidos especiais e de saúde (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIII).

- Necessário implantar medidas de controle de ruído e atenuação da vibração, como proteção ou isolamento acústico
e de vibração, confinamento ou relocalização de equipamentos e operações ruidosas (observadas as normas legais
de construção, iluminação e ventilação) ou de meios adequados ao isolamento acústico que não permitam a
propagação de ruídos, sons e vibrações acima do permitido para o exterior, por se tratar de atividade potencialmente
geradora de ruídos e vibrações (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIII e Lei 9.505/2008, artigo 8º).

- Ruídos e vibrações:
- O empreendimento é responsável por garantir que as imissões de ruídos, sons e vibrações provenientes de suas
fontes fixas potencialmente poluidoras, tais como compressores de ar, compressores em unidades refrigeradoras,
prensas hidráulicas, serras policortes, lixadeiras, esmerilhadeiras, batidas como marteladas, torres de resfriamento,
bombas hidráulicas, jatos de água, válvulas de controle, tubulações de transporte de fluídos, caldeiras, turbinas a gás
e vapor, motores estacionários (diesel e gás), queimadores, motores elétricos,  geradores elétricos, transformadores
elétricos, engrenagens, autofalantes e caixas acústicas (sistemas de som com música ao vivo ou eletrônica) ,
instaladas em locais com tratamento acústico ou não, ou aquelas decorrentes de suas atividades (Ex: carga e
descarga, movimentação de veículos em pátios, manobras em área de estacionamento, transporte interno de
mercadorias, conversas entre usuários e movimentação de pessoas,  etc.), obedecerão aos padrões, critérios e
diretrizes estabelecidos pela Lei Municipal 9.505/08 ou a que vier substituí-la.
- Caso os níveis de pressão sonora, medidos nos locais de suposto incômodo, ultrapassem os níveis máximos
fixados na legislação em vigor o empreendimento deverá, imediatamente, adotar as medidas mitigadoras cabíveis,
podendo ser exigida a elaboração e implantação de projeto técnico de adequação para redução dos níveis de
pressão sonora decorrentes da operação de seus equipamentos e/ou atividades. O projeto técnico e a implantação
deverão ser realizados por profissional habilitado, que deverá expedir a respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART referente ao projeto as built (projeto pós implantado). Devem ser avaliados os níveis de pressão
sonora do som total (ruído total), do som residual (ruído de fundo) e do som específico (ruído da fonte), sendo este
último o objeto que deve ser comparado com os limites estabelecidos pela legislação em vigor. Antes da realização
das medições deverão ser obtidas cópias dos certificados de calibração dos equipamentos a serem utilizados nas
medições, que devem ser emitidos pela RBC, INMETRO ou outras instituições credenciadas. Após a implantação do
tratamento acústico, deverá ser realizado monitoramento para comprovação de sua eficiência e, posteriormente, o
monitoramento periódico com medições dos níveis de pressão sonora deve ser mantido. O projeto de adequação, a
ART e a documentação comprobatória de monitoramento devem
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ficar disponíveis no local, à disposição da fiscalização dos órgãos competentes.

Atividade: HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS

- Adotar sistema de tratamento dos efluentes líquidos especiais resultantes do processo produtivo da atividade, por
se tratar de atividade potencialmente geradora de efluentes líquidos especiais (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo
XIII).
- Adotar procedimentos para gerenciamento de resíduos sólidos, como segregação, acondicionamento,
armazenamento, transporte e destinação final adequada de acordo com a legislação específica, por se tratar de
atividade potencialmente geradora de resíduos sólidos especiais e de saúde (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIII).

- Necessário implantar medidas de controle de ruído e atenuação da vibração, como proteção ou isolamento acústico
e de vibração, confinamento ou relocalização de equipamentos e operações ruidosas (observadas as normas legais
de construção, iluminação e ventilação) ou de meios adequados ao isolamento acústico que não permitam a
propagação de ruídos, sons e vibrações acima do permitido para o exterior, por se tratar de atividade potencialmente
geradora de ruídos e vibrações (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIII e Lei 9.505/2008, artigo 8º).

- Ruídos e vibrações:
- O empreendimento é responsável por garantir que as imissões de ruídos, sons e vibrações provenientes de suas
fontes fixas potencialmente poluidoras, tais como compressores de ar, compressores em unidades refrigeradoras,
prensas hidráulicas, serras policortes, lixadeiras, esmerilhadeiras, batidas como marteladas, torres de resfriamento,
bombas hidráulicas, jatos de água, válvulas de controle, tubulações de transporte de fluídos, caldeiras, turbinas a gás
e vapor, motores estacionários (diesel e gás), queimadores, motores elétricos,  geradores elétricos, transformadores
elétricos, engrenagens, autofalantes e caixas acústicas (sistemas de som com música ao vivo ou eletrônica) ,
instaladas em locais com tratamento acústico ou não, ou aquelas decorrentes de suas atividades (Ex: carga e
descarga, movimentação de veículos em pátios, manobras em área de estacionamento, transporte interno de
mercadorias, conversas entre usuários e movimentação de pessoas,  etc.), obedecerão aos padrões, critérios e
diretrizes estabelecidos pela Lei Municipal 9.505/08 ou a que vier substituí-la.
- Caso os níveis de pressão sonora, medidos nos locais de suposto incômodo, ultrapassem os níveis máximos
fixados na legislação em vigor o empreendimento deverá, imediatamente, adotar as medidas mitigadoras cabíveis,
podendo ser exigida a elaboração e implantação de projeto técnico de adequação para redução dos níveis de
pressão sonora decorrentes da operação de seus equipamentos e/ou atividades. O projeto técnico e a implantação
deverão ser realizados por profissional habilitado, que deverá expedir a respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART referente ao projeto as built (projeto pós implantado). Devem ser avaliados os níveis de pressão
sonora do som total (ruído total), do som residual (ruído de fundo) e do som específico (ruído da fonte), sendo este
último o objeto que deve ser comparado com os limites estabelecidos pela legislação em vigor. Antes da realização
das medições deverão ser obtidas cópias dos certificados de calibração dos equipamentos a serem utilizados nas
medições, que devem ser emitidos pela RBC, INMETRO ou outras instituições credenciadas. Após a implantação do
tratamento acústico, deverá ser realizado monitoramento para comprovação de sua eficiência e, posteriormente, o
monitoramento periódico com medições dos níveis de pressão sonora deve ser mantido. O projeto de adequação, a
ART e a documentação comprobatória de monitoramento devem ficar disponíveis no local, à disposição da
fiscalização dos órgãos competentes.

Atividade: ALOJAMENTO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS

- Adotar sistema de tratamento dos efluentes líquidos especiais resultantes do processo produtivo da atividade, por
se tratar de atividade potencialmente geradora de efluentes líquidos especiais (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo
XIII).
- Adotar procedimentos para gerenciamento de resíduos sólidos, como segregação, acondicionamento,
armazenamento, transporte e destinação final adequada de acordo com a legislação específica, por se tratar de
atividade potencialmente geradora de resíduos sólidos especiais e de saúde (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIII).

- Necessário implantar medidas de controle de ruído e atenuação da vibração, como proteção ou isolamento acústico
e de vibração, confinamento ou relocalização de equipamentos e operações ruidosas (observadas as normas legais
de construção, iluminação e ventilação) ou de meios adequados ao isolamento acústico que não permitam a
propagação de ruídos, sons e vibrações acima do permitido para o exterior, por se tratar de atividade potencialmente
geradora de ruídos e vibrações (Lei 11.181/19, artigo 178 e Anexo XIII e Lei 9.505/2008, artigo 8º).

- Ruídos e vibrações:
- O empreendimento é responsável por garantir que as imissões de ruídos, sons e vibrações provenientes de suas
fontes fixas potencialmente poluidoras, tais como compressores de ar, compressores em unidades refrigeradoras,
prensas hidráulicas, serras policortes, lixadeiras, esmerilhadeiras, batidas como marteladas, torres de resfriamento,
bombas hidráulicas, jatos de água, válvulas de controle, tubulações de
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transporte de fluídos, caldeiras, turbinas a gás e vapor, motores estacionários (diesel e gás), queimadores, motores
elétricos,  geradores elétricos, transformadores elétricos, engrenagens, autofalantes e caixas acústicas (sistemas de
som com música ao vivo ou eletrônica) , instaladas em locais com tratamento acústico ou não, ou aquelas
decorrentes de suas atividades (Ex: carga e descarga, movimentação de veículos em pátios, manobras em área de
estacionamento, transporte interno de mercadorias, conversas entre usuários e movimentação de pessoas,  etc.),
obedecerão aos padrões, critérios e diretrizes estabelecidos pela Lei Municipal 9.505/08 ou a que vier substituí-la.
- Caso os níveis de pressão sonora, medidos nos locais de suposto incômodo, ultrapassem os níveis máximos
fixados na legislação em vigor o empreendimento deverá, imediatamente, adotar as medidas mitigadoras cabíveis,
podendo ser exigida a elaboração e implantação de projeto técnico de adequação para redução dos níveis de
pressão sonora decorrentes da operação de seus equipamentos e/ou atividades. O projeto técnico e a implantação
deverão ser realizados por profissional habilitado, que deverá expedir a respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART referente ao projeto as built (projeto pós implantado). Devem ser avaliados os níveis de pressão
sonora do som total (ruído total), do som residual (ruído de fundo) e do som específico (ruído da fonte), sendo este
último o objeto que deve ser comparado com os limites estabelecidos pela legislação em vigor. Antes da realização
das medições deverão ser obtidas cópias dos certificados de calibração dos equipamentos a serem utilizados nas
medições, que devem ser emitidos pela RBC, INMETRO ou outras instituições credenciadas. Após a implantação do
tratamento acústico, deverá ser realizado monitoramento para comprovação de sua eficiência e, posteriormente, o
monitoramento periódico com medições dos níveis de pressão sonora deve ser mantido. O projeto de adequação, a
ART e a documentação comprobatória de monitoramento devem ficar disponíveis no local, à disposição da
fiscalização dos órgãos competentes.

CONDIÇÕES GERAIS PARA FUNCIONAMENTO

- Para o funcionamento da atividade, deverão ser atendidas as normas sanitárias, ambientais, de segurança,
acessibilidade e posturas, além das orientações constantes neste documento.
- Nos empreendimentos situados em terrenos com frente para logradouros de permissividade de usos diferentes, o
acesso ao empreendimento por via na qual o uso não é permitido é condicionada a parecer favorável da Subsecretaria
de Planejamento Urbano - SUPLAN, nos casos que não se enquadram no art. 1º da Portaria SMPU 028/2020 (Lei
11.181/19, artigo 176, §5o). Informações sobre como solicitar o parecer da SUPLAN podem ser obtidas em
servicos.pbh.gov.br, no link https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5f159ffa9d569f7c4d4e29e6

De posse do parecer favorável ao acesso pela via no qual o uso não é permitido, solicitar o serviço de Consulta prévia
manual para que essa informação seja incluída na consulta de viabilidade e consequentemente no Alvará de
Localização e Funcionamento.

- O exercício da atividade não residencial deverá ocorrer em conformidade com os termos do alvará de localização e
funcionamento, especialmente aqueles referentes às atividades licenciadas, à área utilizada e às restrições ou
condições específicas de funcionamento. Caso haja alteração de atividade(s), área utilizada, endereço do
estabelecimento, ou demais condições que estejam em desacordo com as informações constantes neste documento,
deverá ser providenciado novo alvará de localização e funcionamento (Lei 11.181/19, artigo 339, §º3).

- Caso sejam utilizados terrenos adjacentes ou com frentes para outra(s) via(s), deverá ser realizada consulta de
viabilidade para os demais índices cadastrais e endereços. Havendo resultados negativos, é necessário verificar a
possibilidade de EXTENSÃO DE USO conforme §§ 4º, 5º, 6º e 7º do artigo 176 da Lei 11.181/2019 e Portaria SMPU
028/2020. Caso haja extensão de uso, a possibilidade de acesso ao empreendimento pela via para a qual a atividade
não seja admitida deverá ser avaliada mediante requerimento de consulta prévia manual.

- Em caso de edificação condominial, o atendimento ao disposto na convenção de condomínio e no código civil é de
total responsabilidade do licenciado.
- Em imóveis de propriedade pública, o exercício da atividade somente pode ser autorizado mediante

ORIENTAÇÕES ESPECÍFICAS

- Todos os documentos indicados nas exigências para funcionamento da atividade deverão estar disponíveis no
estabelecimento, à disposição para consulta da fiscalização e dos órgãos competentes
- Esta atividade está dispensada do licenciamento sanitário municipal. (Decreto 17.944/2022 e Portaria SMAS/SUS-BH
0221/2022)
- Esta atividade está dispensada do licenciamento sanitário municipal. (Decreto 17.944/2022 e Portaria SMAS/SUS-BH
0221/2022)
- Esta atividade está dispensada do licenciamento sanitário municipal. (Decreto 17.944/2022 e Portaria SMAS/SUS-BH
0221/2022)
- Esta atividade está dispensada do licenciamento sanitário municipal. (Decreto 17.944/2022 e Portaria SMAS/SUS-BH
0221/2022)
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obtenção de termo de permissão de uso emitido pelo órgão proprietário do imóvel.

- O alvará de localização e funcionamento deverá ficar afixado em local visível e de fácil acesso à fiscalização.
(Decreto 14.060/2010, artigo 6º, parágrafo único)
- Todas as edificações destinadas ao USO COLETIVO, cuja finalidade seja comercial, serviço, industrial ou residencial
multifamiliar deverão possuir Laudo Técnico de segurança, emitido por profissional legalmente habilitado, com a
respectiva ART ou RRT, que ateste a eficiência do Sistema de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico (Decreto
11.998/05).
- A emissão de ruídos, sons e vibrações em decorrência de atividades exercidas em ambientes confinados ou não, no
Município de Belo Horizonte, obedecerão aos padrões, critérios e diretrizes estabelecidos pela Lei n° 9.505, de 23 de
janeiro de 2008 que dispõe sobre o controle de ruídos, sons e vibrações no Município de Belo Horizonte e dá outras
providências. Conforme disposto em seu  (Art. 2°; Inciso I a IV) é proibida a emissão de ruídos, sons e vibrações,
produzidos de forma que ponha em perigo ou prejudique a saúde individual ou coletiva; cause danos de qualquer
natureza às propriedades públicas ou privadas; cause incômodo de qualquer natureza; cause perturbação ao sossego
ou ao bem-estar públicos; ultrapasse os níveis fixados nesta Lei. A imissão de ruídos acima do limite permitido pode
gerar penalidades (Lei Municipal 9.505 de 23 de janeiro de 2008). Se no futuro forem constatados incômodos ou o não
atendimento aos limites estabelecidos pela mencionada lei, medidas de adequação deverão ser implementadas.

- A atividade deve ser exercida dentro dos limites da área informada, não sendo permitida a utilização de espaço
público, como calçadas, praças entre outros, exceto nos casos de obtenção de licenças específicas para tal (mesas e
cadeiras, toldos, etc).
- Caso o imóvel possua Área de Preservação Permanente (APP), esteja a menos de 30m de curso d´água em leito
natural e/ou a 50m de nascente ou insurgência d´água, solicitar avaliação da SMMA. Neste caso, deverão ser
observadas as disposições referente as áreas de preservação permanente (APP's) constantes na Lei Federal n°
12.651 de 25 de maio de 2012 (Código Florestal Federal) e Lei Estadual nº 20.922, de 16 de outubro de 2013 (Código
Florestal do Estado de Minas Gerais).
- Estabelecimentos que revendam ou façam uso de gás liquefeito de petróleo ou similares são obrigados a implantar
sistema eletrônico de alarme sonoro e luminoso detector do gás (Lei 10.270/2011, artigo 1º).
- Os endereços dos imóveis de Belo Horizonte passam por constantes processos de consolidação e adequação,
podendo, o Executivo promover a qualquer tempo sua retificação total ou parcial. Portanto o endereço constante
nesse documento poderá ser alterado, caso se enquadre em algum critério de adequação (Lei Municipal n.º
9.691/2009, artigo 41).
- Para a instalação de engenho de publicidade (placas ou similares) obter licença específica junto à Prefeitura,
conforme Código de Posturas (Lei 8.616/2003, artigo 281). Para obter informações sobre licença de engenho de
publicidade, acesse o link: https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5e6a7597ea9b0e547c484d9e

Para a instalação de toldos no afastamento frontal ou no passeio obter licença de toldo junto à Prefeitura, conforme
Código de Posturas (Lei 8.616/2003, artigo 84). Para obter informações sobre licença de toldo, acesse o link:
https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5e6fb6acea9b0e547cd7016c

- É responsabilidade do empreendedor a garantia do exercício das atividades econômicas com o cumprimento das
medidas mitigadoras, potencializadoras e compensatórias atribuídas a elas pela Lei 11.181/19 ou no processo de
licenciamento urbanístico ou ambiental, bem como com o atendimento às condições de segurança previstas na
legislação pertinente. (Lei 11.181/19, artigo 339, §4º).
- O munícipe é responsável pela veracidade das informações por ele prestadas ao Executivo (Lei 11.181/19, artigo
346 § 3º).
- O consumo humano de água potável somente pode ser realizado por meio do sistema público de abastecimento de
água (COPASA), não sendo permitida a utilização de fontes alternativas de água para consumo humano como poço
tubular, cacimba, nascente, entre outros. (Lei Federal 11.445/2007 e Lei Municipal 7.031/1996)
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SPECIAL CAT MIX ADULTOS
NÃO CONTÉM CORANTES ARTIFICIAIS ELABORADO POR VETERINÁRIOS

DISPONÍVEL EM EMBALAGENS DE: 1 kg | 3 kg | 10,1 kg | 20 kg

SECO | PREMIUM

FATOR 30
30% DE PROTEÍNA DE ALTA QUALIDADE

ÔMEGAS + ZINCO ORGÂNICO
PELE PROTEGIDA, PELOS MAIS BONITOS

EXTRATO DE YUCCA
REDUÇÃO DO ODOR DAS FEZES

PREBIÓTICO MOS
AUXILIA NA ABSORÇÃO DE NUTRIENTES

CONTROLE DO PH DA URINA
AUXILIA NA MANUTENÇÃO DO TRATO URINÁRIO

TAURINA
ESSENCIAL PARA O CORAÇÃO E A VISÃO

100% MINERAIS ORGÂNICOS
ABSORÇÃO DE FORMA MAIS EFICIENTE

100% DE SATISFAÇÃO GARANTIDA
SE NÃO FICAR SATISFEITO, TROCAMOS O PRODUTO

 ONDE COMPRAR  CALCULAR QUANTIDADE DIÁRIA

COMPOSIÇÃO
BÁSICA

ENRIQUECIMENTO POR
KG DO PRODUTO

Umidade máx. 100 g/kg 10%

Proteína Bruta mín. 300 g/kg 30%

Extrato Etéreo mín. 120 g/kg 12%

Matéria Mineral máx. 80 g/kg 8%

Matéria Fibrosa máx. 30 g/kg 3%

Cálcio máx. 16 g/kg 1,6%

Cálcio mín. 8.000 mg/kg 0,8%

Fósforo mín. 8.000 mg/kg 0,8%

Sódio mín. 2.000 mg/kg 0,2%

Potássio mín. 6.000 mg/kg 0,6%

DL-metionina mín. 7.000 mg/kg 0,7%

Taurina mín. 1.000 mg/kg 0,1%

Ômega 6 mín. 20 g/kg 2%

Ômega 3 mín. 3.000 mg/kg 0,3%

NÍVEIS DE
GARANTIA
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Siga-nos nas redes sociais
Política de Privacidade

pH Urinário   6,2 – 6,8  

Energia Metabolizável   3.900 kcal/kg  

Mantenha sempre um recipiente com água limpa e fresca à
disposição de seu pet.

Conserve o comedouro sempre limpo.

Leve seu pet ao veterinário regularmente.

Deve ser mantido devidamente embalado em local seco, fresco
e arejado.

Toda mudança na alimentação de seu pet deve ser feita de
forma gradual durante um período de 5 dias.

CÓDIGO(S) DE BARRA(S)

1 kg - 789824203204 9

3 kg - 789824203205 6

10,1 kg - 789824203206 3

20 kg - 789824203207 0
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SPECIAL DOG CARNE ADULTOS
NÃO CONTÉM CORANTES ELABORADO POR VETERINÁRIOS

DISPONÍVEL EM EMBALAGENS DE: 1 kg | 3 kg | 10,1 kg | 15 kg | 20 kg

SECO | PREMIUM

FATOR 21
21% DE PROTEÍNA DE ALTA QUALIDADE

ÔMEGAS + ZINCO ORGÂNICO
PELE PROTEGIDA, PELOS MAIS BONITOS

ENRIQUECIDO COM VITAMINAS
EQUILÍBRIO PARA O BEM-ESTAR DIÁRIO

FEZES MAIS FIRMES
APROVADO PARA TODOS OS AMBIENTES

100% MINERAIS ORGÂNICOS
ABSORÇÃO DE FORMA MAIS EFICIENTE

100% DE SATISFAÇÃO GARANTIDA
SE NÃO FICAR SATISFEITO, TROCAMOS O PRODUTO

 ONDE COMPRAR  CALCULAR QUANTIDADE DIÁRIA

MENU BUSCA
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COMPOSIÇÃO
BÁSICA

ENRIQUECIMENTO POR
KG DO PRODUTO

Umidade máx. 100 g/kg 10%

Proteína Bruta mín. 210 g/kg 21%

Extrato Etéreo mín. 90 g/kg 9%

Matéria Mineral máx. 85 g/kg 8,5%

Matéria Fibrosa máx. 50 g/kg 5%

Cálcio máx. 20 g/kg 2%

Cálcio mín. 8.000 mg/kg 0,8%

Fósforo mín. 8.000 mg/kg 0,8%

Sódio mín. 1.200 mg/kg 0,12%

Potássio mín. 6.000 mg/kg 0,6%

Ômega 6 mín. 20 g/kg 2%

Ômega 3 mín. 2.200 mg/kg 0,22%

Energia Metabolizável   3.480 kcal/kg  

 

NÍVEIS DE
GARANTIA

Mantenha sempre um recipiente com água limpa e fresca à
disposição de seu pet.

Conserve o comedouro sempre limpo.

Leve seu pet ao veterinário regularmente.

Deve ser mantido devidamente embalado em local seco, fresco
e arejado.

Toda mudança na alimentação de seu pet deve ser feita de
forma gradual durante um período de 5 dias.

CÓDIGO(S) DE BARRA(S)

1 kg - 789824203140 0

3 kg - 789824203141 7

10,1 kg - 789824203142 4

15 kg - 789824203143 1

20 kg - 789824203144 8
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Siga-nos nas redes sociais
Política de Privacidade
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MENU BUSCA
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SPECIAL DOG JÚNIOR CARNE
NÃO CONTÉM CORANTES ARTIFICIAIS ELABORADO POR VETERINÁRIOS

DISPONÍVEL EM EMBALAGENS DE: 1 kg | 3 kg | 10,1 kg | 15 kg | 20 kg

SECO | PREMIUM

FATOR 26
26% DE PROTEÍNA DE ALTA QUALIDADE

ÔMEGAS + ZINCO ORGÂNICO
PELE PROTEGIDA, PELOS MAIS BONITOS

EXTRATO DE YUCCA
REDUÇÃO DO ODOR DAS FEZES

PREBIÓTICO MOS
AUXILIA NA ABSORÇÃO DE NUTRIENTES

DHA
ESTIMULA A CAPACIDADE DE APRENDIZAGEM

100% MINERAIS ORGÂNICOS
ABSORÇÃO DE FORMA MAIS EFICIENTE

SECO OU AO MOLHO
DUAS FORMAS DE SABOREAR

100% DE SATISFAÇÃO GARANTIDA
SE NÃO FICAR SATISFEITO, TROCAMOS O PRODUTO

 ONDE COMPRAR  CALCULAR QUANTIDADE DIÁRIA

COMPOSIÇÃO
BÁSICA

ENRIQUECIMENTO POR
KG DO PRODUTO

Umidade máx. 100 g/kg 10%

Proteína Bruta mín. 260 g/kg 26%

Extrato Etéreo mín. 120 g/kg 12%

Matéria Mineral máx. 85 g/kg 8,5%

Matéria Fibrosa máx. 30 g/kg 3%

Cálcio máx. 18 g/kg 1,8%

Cálcio mín. 12.000 mg/kg 1,2%

Fósforo mín. 10.000 mg/kg 1,0%

Sódio mín. 3.000 mg/kg 0,3%

Potássio mín. 6.000 mg/kg 0,6%

DL-metionina mín. 3.500 mg/kg 0,35%

L-lisina mín. 9.000 mg/kg 0,9%

DHA mín. 420 mg/kg 0,042%

Ômega 6 mín. 20 g/kg 2%

NÍVEIS DE
GARANTIA
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Siga-nos nas redes sociais
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Ômega 3 mín. 2.500 mg/kg 0,25%

Energia Metabolizável   3.803 kcal/kg  

Mantenha sempre um recipiente com água limpa e fresca à
disposição de seu pet.

Conserve o comedouro sempre limpo.

Leve seu pet ao veterinário regularmente.

Deve ser mantido devidamente embalado em local seco, fresco
e arejado.

Toda mudança na alimentação de seu pet deve ser feita de
forma gradual durante um período de 5 dias.

CÓDIGO(S) DE BARRA(S)

1 kg - 789824203152 3

3 kg - 789824203153 0

10,1 kg - 789824203154 7

15 kg - 789824203155 4

20 kg - 789824203156 1
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